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PROCESSO  

INTERESSADO CAU/PR 

ASSUNTO APROVAÇÃO, AD REFERENDUM DO PLENÁRIO, DA 

RENOVAÇÃO E CRIAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS DO 

CAU/PR 

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 01-2020 

 

Aprova, ad referendum do Plenário, a 

renovação e criação de comissões 

temporárias do CAU/PR. 

 

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no exercício das 

competências previstas no artigo 59 e no inciso XXXI do artigo 153 do Regimento Interno do 

CAU/PR, aprovado pela Deliberação Plenária DPOPR n° 075-01/2017; 

Considerando que o art. 123 do Regimento Interno do CAU/PR dispõe que as comissões 

temporárias terão por finalidade atender demandas específicas de caráter temporário, tais 

como temas específicos da profissão, sindicâncias, auditorias, inquéritos, tomada de contas 

especial e processos administrativos, dentre outros; 

Considerando que o art. 125 do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela Deliberação 

Plenária DPOPR nº 075-01/2017, dispõe que as comissões temporárias serão instituídas pelo 

Plenário, mediante proposta apresentada pela Presidência, ou mediante deliberação 

apresentada por comissão ordinária ou pelo Conselho Diretor; 

Considerando que o art 128 do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela Deliberação 

Plenária DPOPR nº 075-01/2017, prevê que as comissões temporárias serão compostas por 

um número fixado pelo Plenário do CAU/PR, em no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 

membros, entre conselheiros titulares do CAU/PR e profissionais com experiência ou 

conhecimento comprovado no tema, tendo por base sua complexidade; 

Considerando que o art. 129 do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela Deliberação 

Plenária DPOPR nº 075-01/2017 dispõe que entre os membros integrantes de comissões 

temporárias haverá pelo menos 1 (um) conselheiro titular do CAU/PR; 

Considerando que o §1º e §2º do art. 130 do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela 

Deliberação Plenária DPOPR nº 075-01/2017, dispõe que o coordenador e o coordenador-

adjunto das comissões temporárias serão indicados pelo órgão proponente e homologados 
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pelo Plenário, sendo que a coordenação será ocupada obrigatoriamente por conselheiro titular 

do CAU/PR. 

Considerando que o art. 137 do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela Deliberação 

Plenária DPOPR nº 075-01/2017, prevê que o funcionamento de comissão temporária terá 

duração máxima de 6 (seis) meses. 

Considerando que o §2° do art. 137 do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela 

Deliberação Plenária DPOPR nº 075-01/2017, dispõe que excepcionalmente, mediante 

justificativa fundamentada, o Plenário do CAU/PR poderá autorizar a prorrogação do prazo de 

funcionamento por, no máximo, igual período. 

Considerando a necessidade de renovação de algumas comissões temporárias que já 

expiraram o seu prazo de funcionamento; 

Considerando a importância da criação de novas comissões, que não foram deliberadas na 

Reunião Plenária nº 109ª, de 16 de março de 2020, por falta de quórum; 

DELIBERA: 

 

1 – Aprovar, ad referendum do Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – 

CAU/PR, a renovação, pelo período de 6 (seis) meses, das seguintes comissões temporárias, 

compostas pelos membros abaixo: 

  1.1 - Comissão Temporária da Plataforma BIM – CTPB, a ser composta pelos 

seguintes membros: Amir Samad Shafa (Coordenador), Fabrício Canuto (Coord. Adjunto),  

Morgana Lorusso Voltoline, Juliano Coimbra do Nascimento e Kelly Trindade Maciesk; 

1.2 - Comissão Especial de Planejamento Urbano e Ambiental –  CPUA, a ser 

composta pelos seguintes membros: Eneida Kuchpil (coordenadora), José Henrique Hartmann 

(coordenador adjunto), Antônio Weinhardt Jr, Luiz  Eduardo Bini Gomes da Silva, Ormy 

Leocádio Hütner Junior. 

 

2 – Aprovar, ad referendum do Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – 

CAU/PR, a criação, pelo período de 6 (seis) meses, das seguintes comissões temporárias 

propostas pela Presidente do CAU/PR, compostas pelos membros abaixo: 

  2.1 - Comissão de Conservação Adaptação e Uso da Casa, a ser composta pelos 

seguintes membros: Cláudio Forte Maiolino (Coordenador), Amir Samad Shafa (Coordenador  

Adjunto), Eneida Kuchpil, Mariana Vaz de Gênova e Ormy Leocádio Hutner Junior. 
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2.2 - Comissão Temporária do Concurso Público – CTCP, a ser composta pelos 

seguintes membros: Ormy Leocádio Hutner Jr (coordenador), Nestor Dalmina, Sônia Maria 

Maluf e Marcos Vinicius Rissatto Ramos. 

  2.3 - Comissão Temporária de Gênero e Etnia – CTGE, a ser composta pelos seguintes 

membros: Eneida Kuchpil (Coordenadora), Rafaela Weigert (Coordenadora Adjunta), Laís 

Rocha Leão, Fernanda Floriani e Beatriz Empinotti. 

 

 

A Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba/PR, 17 de março de 2020. 

 

 

 

Margareth Ziolla Menezes 

Presidente do CAU/PR 

CAU A20179-0 

 


